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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 043/2025, de 05 de agosto de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Especiais no valor de R$ 178.400,00 e, dá outras providências.”
 
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais, no valor de R$ 178.400,00 (cento e setenta e oito mil e quatrocentos reais), sob códigos e especificações a seguir: 

1030100182.165 – Manutenção do Programa Incentiva Academia de Saúde:      
3.3.9.0.34.00.08.01 – Outras Desp. Pes. Decorr. Cont. Terceirização......R$ 28.400,00
1030100182.226 – Incentivo Financeiro APS – Equipes Multiprofissionais EMulti:      

3.3.9.0.34.00.08.01 – Outras Desp. Pes. Decorr. Cont. Terceirização....R$ 100.000,00

1030100182.240 – Programa Custeio Serv. Aten. Primária Saúde – Portaria 7316/025:      

3.3.9.0.34.00.08.01 – Outras Desp. Pes. Decorr. Cont. Terceirização......R$ 50.000,00












       ==========









SOMA.....................................R$ 178.400,00


 
Art.2º) Servirá de recurso para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, a redução total e/ou parcial de dotações orçamentárias sob códigos e especificações a seguir:
1030100182.165 – Manutenção do Programa Incentiva Academia de Saúde:      

3.3.9.0.39.00.08.01 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica................R$ 28.400,00

1030100182.226 – Incentivo Financeiro APS – Equipes Multiprofissionais EMulti:      

3.3.9.0.39.00.08.01 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 100.000,00

1030100182.240 – Programa Custeio Serv. Aten. Primária Saúde – Portaria 7316/025:      

3.3.9.0.39.00.08.01 – Outros Ser. Terceiros – Pessoa Jurídica..................R$ 50.000,00













   ============









SOMA....................................R$ 178.400,00


 
Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 05 dias do mês de agosto de 2025.
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei nº 043/2025, à essa Casa Legislativa, o qual pede para abrir créditos especiais no valor de R$ 178.400,00 (cento e setenta e oito mil e quatrocentos reais), esta suplementação se faz necessária para adequação da contabilização de serviços inerentes a terceirização de mão de obra prestados na área da saúde deste município, conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.


Esperando a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito oportunidade para externar nossas considerações.


 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
